
E,STADO DE SE,IT(}II'F],
PRE,FE,ITURA MUNICIPAI., DE IUACI{ÃO DO DANTAS

GABII{E,TE DA I'RE,FE,ITA

LEI l{o9212021

DE 28 DE, DEZEMRRO DE, 2021

DET{OMII{A O NOME, DE, CONJUNTO

RE,SIDT],NCIAL NO POVOADO

TANQUII NOVO DE: ALVINO SOtiZA

FnANÇ4.

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIACIIÃO DO DANTAS, ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas conferidas pcla Lci

orgânica do Município, faço saber que a câmara dc vereadores aprova e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art.l" - Fica denominado o nome do Seúor: ALVINO SOUZA FRANÇA' no

Conjunto ltcsidencial, localizado no Povoado Tanque Novo'

Art.2o - A Secretaria de Obras, tomará as providôncias necessarias para aposição das

placas com o referido nome do homenageado'

Art.3n -_ Ilsta Lei entrará em vigor na dat a da sua publicação

Gabinete da prefeita Municipal, clia 28 de dezembro de 2021
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